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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

Constitucional: 

Art. 1º O artigo 37 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso: 

“Art. 37. ........................................................................................................ 

................................................................................................................... 

XI-A  Não serão consideradas para o cálculo dos limites de remuneração e 

subsídio de que trata o inciso XI, desde que devidamente comprovadas, 

exclusivamente, as seguintes parcelas:  

I - valores recebidos de entidade de previdência complementar, fechada ou 

aberta;  

II - licença-prêmio convertida em pecúnia;  

III - adicional ou auxílio-funeral;  

V - valor de contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que 

disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes;  

VI - parcelas indenizatórias, consideradas como tais, exclusivamente, aquelas 

definidas em lei, decorrentes do ressarcimento de despesas incorridas no 

exercício das atribuições funcionais e que tenham uma das seguintes 

naturezas:  

a) ajuda de custo para mudança e transporte;  

b) auxílio-alimentação e alimentação in natura servida no local de trabalho 

no limite mensal de até 1/30 (um trinta avos) do Subsídio dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal;  

c) auxílio-moradia concedido na forma de ressarcimento por despesa 

comprovada decorrente exclusivamente de: 

a. mudança de ofício do local de residência;  

b. exercício da atividade, de forma permanente, em mais de um 

domicílio funcional no limite de até 15% (quinze por cento) do 

subsídio;  

d) cessão de uso de imóvel funcional decorrente, exclusivamente,  de 

exercício da atividade de forma permanente em mais de um domicílio 

funcional;  

e) diárias para deslocamentos no interesse do Serviço Público em valores 

razoáveis para o censo do cidadão comum;  

f) auxílio ou indenização de transporte;  

g) indenização de campo;  

h) auxílio-fardamento;  
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i) auxílio-invalidez;  

j) indenização pelo uso de veículo próprio. 

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua promulgação. 

Justificativa 

A presente Proposta de Emenda à Constituição Federal tem como 

objetivo alterar o Inciso XI do art. 37, tornando o texto mais explícito em relação às 

parcelas pessoais e indenizatórias dos agentes públicos que tenham seus ganhos 

através de remuneração ou subsídio. Com isso, pretende-se padronizar o referido 

direito a todas as carreiras do funcionalismo público garantindo-se, assim, a 

observância do princípio da igualdade.  

A emenda Constitucional nº 19 de 1998, incluiu o § 4º no Art. 39 da 

Constituição Federal para afirmar que  o “ membro de Poder, o detentor de mandato 

eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão 

remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação 

ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, 

X e XI”. Já o Inciso XI do Art. 37 afirma que: “a remuneração e o subsídio dos 

ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, 

autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 

outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal(grifo nosso), aplicando-se como limite, nos 

Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 

mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 

Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsidio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos”  

Deixando claro, que o subsídio pago em parcela única deveria atender 

à todas as necessidades sociais  de quem os recebesse e não autorizando nenhuma 

outra espécie de pagamento de verba de representação ou outra espécie 

remuneratória e tendo como Limite o subsídio mensal, em espécie, dos 

ministros do Supremo Tribunal Federal 

Necessidades sociais descritas também no CAPÍTULO II -  

DOS DIREITOS SOCIAIS em seu Art. 6º:  “São direitos sociais a educação, a saúde, 

a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição”.  

Atualmente, através de legislação infraconstitucional, verbas 

remuneratórias foram incluídas para algumas categorias de servidores públicos que 
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recebem através de subsídio e que ultrapassam o teto remuneratório constitucional, e 

a falta de definição clara também abre caminho para categorias, que recebem através 

de remuneração, possam receber verbas remuneratórias além do teto remuneratório 

constitucional.  

Ocorre que o Poder Judiciário e o Ministério Público (MP), no uso de 

suas atribuições, estabeleceram regramento específico sobre o tema no que diz 

respeito aos seus membros.  

O Judiciário regulamentou recebimentos além dos seus vencimentos por 

meio do art. 65 da Lei Complementas nº 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura 

Nacional). De acordo com o dispositivo, essa lei determinou o pagamento aos 

magistrados de verbas que contrariam a proibição constitucional de recebimento de 

qualquer verba de representação ou outra espécie remuneratória.   

Art. 65 - Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas aos magistrados, nos termos 

da lei, as seguintes vantagens: II - ajuda de custo, para moradia, nas localidades em 

que não houver residência oficial à disposição do Magistrado. III - salário-família; V - 

representação; VI - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral; VII - 

gratificação pela prestação de serviço à Justiça do Trabalho, nas Comarcas onde não 

forem instituídas Juntas de Conciliação e Julgamento; VIII - gratificação adicional de 

cinco por cento por qüinqüênio de serviço, até o máximo de sete; X - gratificação pelo 

efetivo exercício em Comarca de difícil provimento, assim definida e indicada em lei.§ 

1º - A verba de representação, salvo quando concedida em razão do exercício de cargo 

em função temporária, integra os vencimentos para todos os efeitos legais.§ 2º - É 

vedada a concessão de adicionais ou vantagens pecuniárias não previstas na presente 

Lei, bem como em bases e limites superiores aos nela fixados. 

Todos esses incisos caracterizam de forma clara o recebimento de verba de 

representação ou outra espécie remuneratória. 

Em relação ao MP, a Lei 8.625/93 75/93 (Lei Orgânica do Ministério 

Público), em seu artigo 50, determinou o pagamento aos membros do Ministério 

Publico de verbas que contrariam a proibição constitucional de recebimento de 

qualquer verba de representação ou outra espécie remuneratória.  

“Art. 50. Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, a membro do Ministério 

Público, nos termos da lei, as seguintes vantagens: II - auxílio-moradia, nas Comarcas 

em que não haja residência oficial condigna para o membro do Ministério Público; III - 

salário-família; V - verba de representação de Ministério Público; VI - gratificação pela 

prestação de serviço à Justiça Eleitoral, equivalente àquela devida ao Magistrado ante 

o qual oficiar; VII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça do Trabalho, nas 

Comarcas em que não haja Junta de Conciliação e Julgamento; VIII - gratificação 

adicional por ano de serviço, incidente sobre o vencimento básico e a verba de 

representação, observado o disposto no § 3º deste artigo e no inciso XIV do art. 37 da 

Constituição Federal; IX - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de difícil 

provimento, assim definida e indicada em lei ou em ato do Procurador-Geral de Justiça; 

X - gratificação pelo exercício cumulativo de cargos ou funções; XI - verba de 

representação pelo exercício de cargos de direção ou de confiança junto aos órgãos da 

Administração Superior; XII - outras vantagens previstas em lei, inclusive as concedidas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xiv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xiv
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aos servidores públicos em geral. § 1º Aplicam-se aos membros do Ministério Público 

os direitos sociais previstos no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII e XIX, da Constituição 

Federal. § 2º Computar-se-á, para efeito de aposentadoria, disponibilidade e adicionais 

por tempo de serviço, o tempo de exercício da advocacia, até o máximo de quinze anos. 

§ 3º. Constitui parcela dos vencimentos, para todos os efeitos, a gratificação de 

representação de Ministério Público.”  

Todos esses incisos caracterizam de forma clara o recebimento de verba de 

representação ou outra espécie remuneratória. 

Assim, atualmente, segundo o ordenamento infraconstitucional acima 

citado, os membros do Ministério Público e do Judiciário gozam o direito de receber 

verba de representação ou outra espécie remuneratória contrariando de forma 

clara o Preceito Constitucional e ultrapassando o teto remuneratório Constitucional. 

Essa distorção infraconstitucional trouxe um fenômeno remuneratório 

onde o Teto Remuneratório Constitucional caracterizado pelo Subsídio dos Ministros 

do Supremo Federal passou a ser exceção e não a regra.  

Levantamento do GLOBO analisou as últimas folhas salariais dos 13.790 

servidores da Justiça comum e verificou que boa parte dos magistrados Brasileiros 

recebe acima do teto. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xvii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xviii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xix
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xix
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Assim, três de cada quatro juízes brasileiros receberam em agosto 

remunerações acima do teto constitucional. De 13.790 magistrados da Justiça comum 

brasileira, a maioria de agosto. São 10.765 juízes, desembargadores e ministros do 

Superior Tribunal de Justiça que tiveram vencimentos maiores do que os R$ 33.763 

pagos aos ministros do Supremo Tribunal Federal. Pela Constituição, esse deveria 

ser o maior valor pago aos servidores, e lá está expresso que nesse limite estão 

incluídas “vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza”. 

Assim, para driblar o teto, porém, os Tribunais e os Ministérios Públicos 

pagam aos seus membros recursos a títulos variados de “indenizações”, “vantagens” 

e “gratificações”, com respaldo legal dado por decisões do próprio Judiciário ou 

resoluções dos conselhos Nacional de Justiça (CNJ) e da Justiça Federal (CFJ), que 

têm a atribuição de fiscalizar esse poder. O Mesmo acontece com o Ministério Público 

e o Conselho do Ministério Público Federal. 

A média dos rendimentos nos tribunais estaduais ficou em R$ 39,4 mil, 

acima da obtida na Justiça Federal, de R$ 38,3 mil. No entanto, no âmbito federal 

nove em cada dez magistrados (89,18%) ultrapassaram o limite constitucional, 

percentual maior que os 76,48% registrados nos tribunais estaduais. No STJ, 17 dos 

31 ministros receberam mais do que os ministros do STF, graças a indenizações como 

auxílio-moradia e ajuda de custo.  

Esses valores excluem, quando informado pelas cortes, os pagamentos 

a que fazem jus todos os servidores dos Três Poderes: férias, 13º salário e abono 

permanência, montante pago a todo servidor que segue na ativa mesmo já podendo 

ter se aposentado. 

O Poder Judiciário brasileiro é um dos mais caros do mundo. Segundo 

dados consubstanciados por Luciano da Ros, da Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul (UFRGS), em estudo intitulado: “O Custo da Justiça no Brasil”, o Brasil tem o 

Judiciário mais dispendioso do mundo, com gastos (em 2014) na ordem de R$ 68,4 

bilhões (1,2% do PIB). A princípio, os dados apontados podem parecer pouco 
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expressivos; contudo, análise comparativa revela a real dimensão desses números. 

Nos Estados Unidos, o Judiciário custa o equivalente a 0,14% do PIB; na Itália, 0,19%; 

e na Alemanha, 0,32%.  

Assim o Brasil gasta 1,8% do PIB (se for somado ao custo do Judiciário, 

o do Ministério Público e o da Defensoria Pública) para manter um sistema judiciário 

e boa parte desse custo está relacionada com a concessão de valores remuneratórios 

não previstos na Constituição. 

Apesar de o preceito constitucional ser claro quanto à proibição desses 

recebimentos, faz-se necessário especificar o que é caracterizado como verba de 

representação ou outra espécie remuneratória evitando assim, interpretações fora 

da determinação constitucional causando as distorções acima citadas. 

A emenda propõe a identificação clara das parcelas pessoais ou 

indenizatórias, que são usadas de forma justa para garantir direitos individuais e a 

restituição indenizatória de despesas, mas não estão na categoria de Espécie 

Remuneratória. Impedindo dentre outros o pagamento de: auxílio moradia básico, 

permitindo apenas no exercício permanente em mais de um domicílio funcional e 

apenas para o segundo domicílio; o pagamento de gratificação por serviços 

prestados na Justiça Eleitoral ou do Trabalho que são prestados dentro da carga 

horária diária; de representação expressamente proibida no Texto Constitucional e 

outros adicionais que não impliquem verbas indenizatórias. 

A Constituição Federal não distingue os servidores públicos em relação 

a seus direitos sociais, não sendo adequado aplicar essa distinção através do 

ordenamento Infraconstitucional. Legislar de forma diferenciada, concedendo a certas 

categorias privilégios como auxílio moradia; pagamento adicional por serviços 

prestados em jornada única; quinquênios e anuênios dentre outros, não extensivos a 

outros Servidores e extrapolando o Teto remuneratório constitucional, não 

guardam razoabilidade, e reforça o caráter corporativista aplicado nestas leis.  

Assim, a mudança do texto constitucional encampada por essa proposta 

de emenda à Constituição é uma resposta do Congresso Nacional para propiciar uma 

uniformização dos direitos dos servidores públicos, buscando um estado social mais 

justo e serviços públicos mais eficientes, promover economicidade e efetividade na 

prestação dos Serviços Públicos, alcançando assim o cidadão de maneira a garantir 

seus direitos individuais e coletivos.  

Diante do exposto, encaminho a meus pares a presente proposta de 

emenda à Constituição para análise e aprovação.  

Brasília, 24 de novembro de 2016. 
 

Félix Mendonça Júnior 
Deputado Federal (PDT/BA) 
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PEDRO CUNHA LIMA               PSDB PB137
POMPEO DE MATTOS               PDT RS138
PROFESSORA MARCIVANIA          PCdoB AP139
RAQUEL MUNIZ                   PSD MG140
RENATO MOLLING                 PP RS141
RENZO BRAZ                     PP MG142
RICARDO IZAR                   PP SP143
RICARDO TEOBALDO               PTN PE144
ROBERTO ALVES                  PRB SP145
ROBERTO BRITTO                 PP BA146
ROBERTO GÓES                   PDT AP147
ROCHA                          PSDB AC148
ROGÉRIO ROSSO                  PSD DF149
RÔMULO GOUVEIA                 PSD PB150
RONALDO FONSECA                PROS DF151
RONALDO LESSA                  PDT AL152
RONALDO MARTINS                PRB CE153
RUBENS OTONI                   PT GO154
RUBENS PEREIRA JÚNIOR          PCdoB MA155
SÉRGIO BRITO                   PSD BA156
SÉRGIO MORAES                  PTB RS157
SERGIO VIDIGAL                 PDT ES158
SEVERINO NINHO                 PSB PE159
SILAS FREIRE                   PR PI160
SILVIO TORRES                  PSDB SP161
SÓSTENES CAVALCANTE            DEM RJ162
STEFANO AGUIAR                 PSD MG163
SUBTENENTE GONZAGA             PDT MG164
TAKAYAMA                       PSC PR165
TENENTE LÚCIO                  PSB MG166
TONINHO PINHEIRO               PP MG167
TONINHO WANDSCHEER             PROS PR168
ULDURICO JUNIOR                PV BA169
VALMIR ASSUNÇÃO                PT BA170
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VANDERLEI MACRIS               PSDB SP171
VICENTE CANDIDO                PT SP172
VICENTINHO                     PT SP173
WALNEY ROCHA                   PEN RJ174
WELLINGTON ROBERTO             PR PB175
WEVERTON ROCHA                 PDT MA176
ZÉ GERALDO                     PT PA177
ZÉ SILVA                       SD MG178
ZENAIDE MAIA                   PR RN179
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=


14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 281/2016 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 
por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 
o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 
cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 281/2016 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
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houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  

 
Seção II 

Dos Servidores Públicos 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 
administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 
de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  
III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
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Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 
convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 
VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 
os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 
de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 
art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 
estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 
valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 
aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada 
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 
fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 
de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 
3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 
70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 
observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 
poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 
definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  
II - que exerçam atividades de risco;  
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 
óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 
a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito 
de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 
como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 
ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 
públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 
para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 
regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo 
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efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 
regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por 
lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, 
de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente 
na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 
ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 
para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 
regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas 
de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 
Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979 
Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA :  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREITOS DOS MAGISTRADOS 

 
CAPÍTULO I 

DOS VENCIMENTOS E VANTAGENS PECUNIÁRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 65. Além dos vencimentos, poderão ser outorgados, aos magistrados, nos 
termos da lei, as seguintes vantagens: 

I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mudança; 
II - ajuda de custo, para moradia, nas localidades em que não houver residência 

oficial à disposição do Magistrado; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 54, 
de 22/12/1986) 

III - salário-família; 
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IV - diárias; 
V - representação; 
VI - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral; 
VII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça do Trabalho, nas comarcas 

onde não forem instituídas Juntas de Conciliação e Julgamento; 
VIII - gratificação adicional de 5% (cinco por cento) por qüinqüênio de serviço, até 

o máximo de sete; 
IX - gratificação de magistério, por aula proferida em curso oficial de preparação 

para a magistratura ou em Escola Oficial de Aperfeiçoamento de Magistrados (artigos 78, § 1º, 
e 87, § 1º), exceto quando receba remuneração específica para esta atividade; 

X - gratificação pelo efetivo exercício em comarca de difícil provimento, assim 
definida e indicada em lei. 

§ 1º A verba de representação, salvo quando concedida em razão do exercício de 
cargo em função temporária, integra os vencimentos para todos os efeitos legais. 

§ 2º É vedada a concessão de adicionais ou vantagens pecuniárias não previstas na 
presente Lei, bem como em bases e limites superiores aos nela fixados. 

§ 3º Caberá ao respectivo Tribunal, para aplicação do disposto nos incisos I e II 
deste artigo, conceder ao Magistrado auxílio-transporte em até 25% (vinte e cinco por cento), 
auxílio-moradia em até 30% (trinta por cento), calculados os respectivos percentuais sobre os 
vencimentos e cessando qualquer benefício indireto que, ao mesmo título, venha sendo recebido 
(VETADO). (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 54, de 22/12/1986 e com execução 
suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução 
nº 31, de 27/4/1993) 

CAPÍTULO II 
DAS FÉRIAS 

 
Art. 66. Os magistrados terão direito a férias anuais, por 60 (sessenta) dias, coletivas 

ou individuais. 
§ 1º Os membros dos tribunais, salvo os dos Tribunais Regionais do Trabalho, que 

terão férias individuais, gozarão de férias coletivas, nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 
31 de julho. Os juízes de primeiro grau gozarão de férias coletivas ou individuais, conforme 
dispuser a lei. 

§ 2º Os tribunais iniciarão e encerrarão seus trabalhos, respectivamente, nos 
primeiro e último dias úteis de cada período, com a realização de sessão. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993 
Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público, dispõe sobre normas gerais para a 
organização do Ministério Público dos Estados 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VIII 

DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREITOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 50. Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, a membro do Ministério 
Público, nos termos da lei, as seguintes vantagens:  

I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mudança;  
II - auxílio-moradia, nas Comarcas em que não haja residência oficial condigna para 

o membro do Ministério Público;  
III - salário-família;  
IV - diárias;  
V - verba de representação de Ministério Público;  
VI - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral, equivalente àquela 

devida ao Magistrado ante o qual oficiar;  
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VII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça do Trabalho, nas Comarcas em 
que não haja Junta de Conciliação e Julgamento;  

VIII - gratificação adicional por ano de serviço, incidente sobre o vencimento 
básico e a verba de representação, observado o disposto no § 3º deste artigo e no inciso XIV do 
art. 37 da Constituição Federal;  

IX - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de difícil provimento, assim 
definida e indicada em lei ou em ato do Procurador-Geral de Justiça;  

X - gratificação pelo exercício cumulativo de cargos ou funções;  
XI - verba de representação pelo exercício de cargos de direção ou de confiança 

junto aos órgãos da Administração Superior;  
XII - outras vantagens previstas em lei, inclusive as concedidas aos servidores 

públicos em geral.  
§ 1º Aplicam-se aos membros do Ministério Público os direitos sociais previstos no 

art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII e XIX, da Constituição Federal.  
§ 2º Computar-se-á, para efeito de aposentadoria, disponibilidade e adicionais por 

tempo de serviço, o tempo de exercício da advocacia, até o máximo de quinze anos.  
§ 3º Constitui parcela dos vencimentos, para todos os efeitos, a gratificação de 

representação de Ministério Público.  
Art. 51. O direito a férias anuais, coletivas e individuais, do membro do Ministério 

Público, será igual ao dos Magistrados, regulando a Lei Orgânica a sua concessão e aplicando-
se o disposto no art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 147, DE 2019 

(Do Sr. Pedro Cunha Lima e outros) 
 

Altera o art. 37 da Constituição Federal para vedar a percepção de 
acréscimos, ainda que de forma indireta, por ato administrativo ou decisão 
judicial, sem expressa e direta previsão constitucional, por aqueles 
agentes públicos cuja remuneração ou subsídio mensal supere o valor de 
um quarto do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-281/2016.  
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
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direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 281/2016 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
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administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................
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FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html

